
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

Lei n° 910/2003
De 26 de novembro de 2003

fone Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS.
Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal,
que a Câmara Municipal aprovou
e Eu sanciono a presente Lei.

"AUTORIZA O RECEBIMENTO DE IMÓVEL
POR DAÇÃO EM PAGAMENTO DE DIREI-
TOS POSSESSÓRIOS, NA QUITAÇÃO DE
DÉBITOS REFERENTE A IMPOSTOS MUNI-
CIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 1°- É o Poder Executivo autorizado a receber imóvel em
Dação em Pagamento de Direitos Possessórios, na quitação de débitos oriundos de Imposto
Predial e Territorial Urbano- IPTU, devido pelo Senhor Vitório Pedroso Graça, constituído
da seguinte forma: .

a) Dívida Corrente ano 2003 R$ 563,10
b) Dívida Ativa , R$ 4.952.94
Total da Dívida R$ 5.516,04

Parágrafo Único- As dívidas a que se refere o "Caput" deste artigo são as constantes do Pro-
cesso Administrativo n° 075/2003 anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 20- A quitação da dívida em tela, será efetuada após a ho-
mologação do referido Processo Administrativo.

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

.Coma Batista
Secrewl MO de Governo



, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

JUSllFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

o Presente Projeto de Lei objetiva o recebimento
da dívida ativa e dívida corrente de 2003 do Sr.o Vitório Pedroso Graça no
montante de R$ 5.516~04 (Cinco mil~ quinhentos dezesseis reais e quatro
centavos). O outorgante propôs o pagamento através da entrega de dois
imóveis.

Considerando que o outorgante demonstrou a
impossibilidade de pagamento de outra fonDa, sendo que os objetos propostos
são úteis ao Município e que os preços estão dentro dos praticados no mercado
concluímos ser beneficio para o Município a aceitação da Proposta e enviamos
a esta Casa este Projeto, cujo processo foi encerrado nesta data, cumprindo
todos os tramites legais,

~. 4 4' 4' 4 4 4

Lertos <te contarmos com a cor<tlall<ta<Je <tos
Nobres Vereadores onde estes analisarão o presente Projeto contamos com a

aprovação.

Atenciosamente,

IONE OLAR1E (;AMINHA
Prefeita Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ITURA MUNICIPAL DE MANOEL

"UNIR PARA FORTALECER"

VIANA

~

PARECER PELA ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

OBJETO: DAÇÃO ~M PAGAMENTO
Outorgante: Vitória Pedroso Graça
nIJ{\)r!'.:1li\): n Mlllli\.'ípi() li\.' r..1:111\)\." Vi:lll:1

Trata o presente feito de DAÇÃO EM PAGAMENTO, relativa a débitos
tributários em que é sujeito passivo em obrigação o Sr.o Vitório Pedroso
Graça, que é em relativo ao pagamento da dívida ativa e divida corrente de
2003.

A espécie comporta, preliminarmente, a an,ü ise da possibilidade jurídica
do pedido, o que torna viável mediante a medida autorizativa do Legislativo
Mlmicipal em atenção ao procedimento específico~

Considerando a proposta ofertada pelo sujeito passivo da obrigação
tributária, bem como a neccssidade do Município de Manoel Viar1a em
aquisição desses imóveis que poderão ser usados para diversos fins, berncomo
a compatibilidade dos preços ofertados ao vigente de mercado estando estes
aquém dos praticados pelo mercado, é esta Assessoria Jurídica de PARECER
FA vaRÁ VEL A D~çÃa EM PAGAMENTO nos tern1ospretendidos.

Manoel ViaIla, o de novembro de 2003

:)1>



ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SU
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Setor de Compras
"Unir para Fortalecer"

~

PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Versa o presente expediente informar-lhe conforme Vossa solicitação o preço real de mercado dos
seguintes Imóveis. Após pesquisa em uma imobiliária do município, juntamente com a verificação da
dívida no setor de tributos desta Prefeitura, constatou-se que a proposta do Sr.o Vitório Pedroso Graça,
brasileiro, desquitado, portador da identidade n° lO31449281-SSP/RS e inscrita no CPF sob o n°
059.352.290-72, residente e domiciliado a Rua José Maria Machado, n° 306, nesta cidade, neste estado, em
dar em troca estes dois imóveis, para quitar as dívidas de IPTU, ativa e corrente, estando assim estes
valores corresppndentes aos valores devidos, conforme definido ,no quadro a baixo:

N!!.

arde. Especificação do Objeto Unido
Imobijjárja

Corrêa
Valor Unit.
R$ 2.500,00

R$ 3.10(),OO

Quant.

111-01

02
1392,00

-

1972,00

Um terreno

Um terreno m

A imobiliária pesquisada recebeu o mesmo instrumento para cotação, do que foi verificado junto ao
setor de tributos havendo total transparência e isonomia entre os mesmos.

Portanto esta Comissão Permanente de Licitações' é de parecer favorável pela
aquisição do objeto em tela, do Sr.O Vitório Pedroso Graça, na forma de Dação em Pagamento sendo
este procedimento legal e por estar amparado no art. 17, lnciso 1, letra "a", da Lei Federal 8.666 de
21 de junho de 1993, bem como as de mais alterações posteriores.

Manoel Víana -RS, 07de novembro de 2003.

j,'olles:
.~~ .,.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TURA MUNICIPAL DE MANOEL VIA NA

A 

FORTALECE

Secretaria da Fazenda
Setor de Tributos

Com base no requerimento encamil1hado' ao Executivo Municipal, com
proposta para pagamento das dividas do Inlposto Predial Territorial e Urbano -

IPTU, devidas pelo Senhor Vitório Pedroso Graça, informamos os valores totais
referentes as inscrições 04.03.035.051.00, 04.03.036.000.00 e 04.03.037.086.00
cujos imóveis pertencem a Vitório Pedroso Graça:

Valor Total Divida Corrente ano 2003
Valor Total Divida Ativa ".,..,

R$ 563,10
R$ 4.952,94

1{$5.5Iú,U.

'otal dt\s D

lcltl:

de Novembro de 2003

Manoei 

Vian
f\

~ I

t:'~ ~ t7 ar;:'
Maria Carolina Correa Teixeira

Secretaria da Fazenda



RS, 09 de setembro de 2003Manoel Viana

Senhora Prefeit

VITÓRIO PEDROSO GRAÇA, RG D.o 1.031.449.281
SSPRS, CPFMF 059.352.290-72, Brasileiro, desquitado, aposentado, resi-
del1te e dOl11ici!iado a !(ua .los~ Maria Mac!lado 11.0 306, 11csta cidade e es-
tado, vem respeitosa111ente [i preselJça de Vossa excelência propor a troca
de duas áreas abaixo descritas em troca da baixa das dívidas de lPTU, ativa
e correme, dos imóveis sob il1scrição 04.03.035.05l.00, 04.03.036.000.00 e

04.03.037.086.00.
Area n.u OI. -proponho a troca desta área para prolon-

gamento da Rua Roberto Ko11ler, selldo qlLe esta área mede 1.2,00 metros de
ti'ellte por 116,00 metros de ti"ellte a flmdos, comrolltando ao Norte com
Tra.jalIo Almeida; ao Sul COrll a csquirla das ruas .José Maria Machado e
Robeno Kolller~ ao Leste com Vitório Pedroso Graça e ao Oeste com Vitó-

rio Pedroso Graça, perfazelldo a {,rea de 1.392,00m2,
Área 1\." 02 -propolulO a troca desta área para prolon-

gamento da RlLa José Maria Machado, sendo que esta área mede 17,00 me-
tros de frente por 116,00 metros de frente a fWldos, confrontando ao Norte
com Vitório Pedroso Graça~ ao Sul com Vitório Pedroso Graça~ ao Leste
com a esqlLilla das ruas .José Maria Machado e Roberto KohIer e ao Oeste

com lvollete Batista Domeles, pertllzelldo a área de 1.972,00m2,
f\IlCoXO CI1C()jltra-sc ll11l croqlli das {lrcas.
ReqlLeiro também que durante a tramitação de deferi-

mellto deste requerimellto, me seja collcedida moratória 110 pagalnellto das

dívidas ou nas execlLções tlsC~'liS' Sendo o qlLe 'Ilha para o momento e certo de sua espe-

cial atenção, despeço-me, /1 / A .'

rll ~/ tl~(l ?
.,. (./VI OflO I>' -

Requer~n{e

...l~t
G I'~U "1it:FEITURA MUNIClf1AL DE M4NOf \ to

PROTOCOLALiu
Em J...:?/ J..9/ 93-

N.9Q{~ ~L2~Pg _.~._~
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